
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS - SMLIC
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS - SULIC
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS - GECD
UASG: 980301

AVISO DE DISPENSA SIMPLIFICADA Nº 001/2026
PROCESSO Nº 023069/2025 – SMO

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE PARA
ORÇAMENTO  DE  OBRAS  (MÓDULOS:  ORÇAMENTO  E  BASES
ADICIONAIS)  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA
SUPERINTENDÊNCIA  DE  PROJETOS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS – SMO.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$  2.597,50 (dois  mil,  quinhentos  e  noventa  e  sete  reais  e  cinquenta
centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
Menor preço por ITEM

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Das 08h00min do dia 30/01/2026
até as 23h59min do dia 03/02/2026.

PREFERÊNCIA MEI / ME/EPP / EQUIPARADAS:
(X) NÃO (  ) SIM
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AVISO DE DISPENSA SIMPLIFICADA Nº 001/2026

O  MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR,  doravante  denominado  simplesmente  MUNICÍPIO,
inscrito no C.G.C./MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na
rua General Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, por meio de seu agente público torna pública a
realização  da  DISPENSA  SIMPLIFICADA, cujo  critério  de  julgamento  das  propostas  será:
MENOR  PREÇO por  ITEM,  na  hipótese  do  art.  75,  inciso  II,  regida  pela  Lei  Federal nº
14.133/2021, pelo  Decreto Municipal  nº 083/E, de 11 de agosto de 2025  e demais  legislação
aplicável.

Data para o recebimento das propostas: 
Das 08hs00min do dia 30/01/2026 até as 23hs59min do dia 03/02/2026. 
E-mail: contratacaodireta.boavista.rr@gmail.com.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O Objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a  contratação de
empresa para o fornecimento de licenças de uso de software para orçamento de obras (módulos:
orçamento  e  bases  adicionais)  para atender  as  necessidades  da Superintendência  de Projetos  da
Secretaria Municipal de Obras – SMO, por meio da Dispensa Simplificada, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Simplificada e no Anexo I - Termo
de Referência;
1.2. A contratação será, conforme descrito neste Aviso de Dispensa Simplificada e no Anexo I –
Termo de Referência;
1.2.1. O fornecedor interessado poderá participar, desde que observe as condições deste Aviso, em
especial, no Anexo III;
1.3. O critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  por  item,  observadas  as  exigências
contidas neste Aviso de Dispensa Simplificada e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Os interessados poderão acessar o Aviso de Dispensa Simplificada e seus anexos através do
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Boa Vista disponível no endereço eletrônico
https://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes,  ou  solicitar  através  do  e-mail:
contratacaodireta.boavista.rr@gmail.com.
2.1.1. Os fornecedores deverão enviar a sua proposta de preços e toda a documentação exigida para
a participação nesta dispensa através do e-mail: contratacaodireta.boavista.rr@gmail.com.
2.1.2.  Os  fornecedores  deverão  atender  os  procedimentos  previstos  no  Aviso  de  Dispensa
Simplificada e seus anexos, disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Boa
Vista  no  endereço  eletrônico  https://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes e  no  e-mail:
contratacaodireta.boavista.rr@gmail.com.
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2.1.3.  O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu
representante  na  Dispensa,  não  cabendo  ao  órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a
responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  informações  repassadas,
ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta Dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Simplificada e seu (s) anexo (s);
2.2.2.  Estrangeiros  que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes  expressos  para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3.3 Sociedades cooperativas.
2.2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da Dispensa Simplificada ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, § 1º do art. 9º da Lei nº. 14.133, de 2021.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. A presente Dispensa Simplificada  ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis, a
partir da divulgação nos sítios eletrônicos oficiais.
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3.1.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua proposta
de preços, conforme as seguintes condições. 
3.2. Para  participar  da  Dispensa  Simplificada,  o  interessado  deverá  apresentar
EXCLUSIVAMENTE por meio do e-mail: contratacaodireta.boavista.rr@gmail.com a proposta de
preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a
data e horário estabelecidos para encerramento dos procedimentos.
3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.
3.2.2.  Não  será  admitida  a  previsão  de  preços  diferentes  em razão  de  local  de  entrega  ou  de
prestação de serviços, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
3.3. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  de  preços,  em  especial  o  preço,
vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na
execução do objeto;
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses. 
3.6. Independentemente  do  percentual  do  tributo  que  constar  da  planilha,  no  pagamento  serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de prestar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais/serviços,
necessários em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta, o fornecedor NÃO poderá, substituí-la ou modificá-la; caso este
resolva desistir após o envio de sua proposta comercial deverá apresentar justificativa e razões de
sua desistência. 
3.9. Na entrega da  Proposta de Preços, o fornecedor deverá, também, apresentar a  Declaração
Conjunta conforme o ANEXO III deste instrumento.

4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
4.1. A partir  das 08:00horas da data estabelecida neste  Aviso de Dispensa Simplificada,  sessão
pública estará aberta para o envio das propostas, exclusivamente por meio do correio eletrônico,
contratacaodireta.boavista.rr@gmail.com, sendo encerrado no dia 22/01/2026 às 00:00hs previsto
no Aviso de Dispensa Simplificada publicado nos sítios eletrônicos oficiais.
4.1.1.  Informamos  que  na  Dispensa  Simplificada  não  haverá  fase  de  lances,  portanto  será
classificado o fornecedor que enviar a Proposta de Preços com menor valor para o e-mail dentro do
prazo estipulado pela administração.
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5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. As contratações diretas pelo rito simplificado serão divulgadas no sítio eletrônico do Município
de Boa Vista, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e
com a  manifestação  de  interesse  da  Administração  em obter  propostas  adicionais  de  eventuais
interessados, devendo ser selecionada a Proposta mais vantajosa.
5.2. Caso houver propostas adicionais, as mesmas serão classificadas conforme quanto à adequação
do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.3. Se após publicado o Aviso de Dispensa de Licitação Simplificada pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias não forem obtidas propostas adicionais,  a contratação será realizada com o fornecedor que
ofertou a melhor proposta obtida na pesquisa de preços da fase interna e que serviu de base ao
procedimento.
5.4. Será considerado como proposta o orçamento do fornecedor juntado na fase interna quando da
elaboração da estimativa do preço.
5.5. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio  do  e-mail  cadastrado,  respeitada  a  ordem de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação.
5.5.2. Não  havendo  sucesso  na  negociação,  mantendo-se  valores  propostos  acima  do  máximo
estimado e inicialmente divulgado, as propostas serão desclassificadas.
5.6. Definida a proposta vencedora,  o órgão ou a entidade deverá solicitar,  por meio do e-mail
cadastrado, o envio da proposta final e se necessário, dos documentos complementares, adequada ao
último valor ofertado pelo vencedor.
5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.8.1. Contiver vícios insanáveis;
5.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
5.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
5.9.1. For  insuficiente  para a  cobertura  dos  custos  da contratação,  apresente  preços  globais  ou
unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabelecido limites mínimos.
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5.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.
5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta;
5.11. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo agente público,
desde que não haja majoração do preço.
5.11.1. O agente público poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a
composição dos preços propostos, realizando diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigindo a comprovação pelos licitantes.
5.11.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida  a  manifestação escrita  do setor  requisitante  do serviço ou da área especializada  no
objeto.
5.13. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
5.14. Havendo necessidade, a dispensa será suspensa, informando-se no “E-mail” a nova data e
horário para a sua continuidade.
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Dispensa Simplificada.

6. HABILITAÇÃO
6.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação  apenas pelo licitante vencedor,
devendo  ser  apresentada  pelo  licitante,  exclusivamente  por  meio  do  e-mail:
contratacaodireta.boavista.rr@gmail.com,  no  prazo  e  no  campo  específico  estabelecidos  neste
Aviso  de  Dispensa  Simplificada,  sob  pena  de  inabilitação.  (art.  63,  inciso  II,  da  Lei  nº.
14.133/2021);
6.2. Serão exigidos para fins de habilitação, os documentos previstos no item 10, subitens e alíneas
do  Termo  de  Referência (Anexo  I  deste  Aviso)  necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a
capacidade do fornecedor de realizar o objeto da Dispensa Simplificada, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei nº. 14.133/2021.
6.2.1.  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econômico-financeira,  poderá  ser  substituída  pelo  registro  cadastral  no  SICAF ou  por  registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei nº. 14.133/2021.
6.2.1.1.  A  consulta  a  registros  cadastrais  oficiais,  tais  como  o  Sistema  de  Cadastramento  de
Fornecedores – SICAF, será considerada como procedimento secundário e subsidiário, devendo ser
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realizada apenas se o a empresa arrematante declarar expressamente que os documentos exigidos
no sistema Compras.Gov encontram-se atualizados e constantes em seu cadastro, dentro do prazo
de validade.
6.3. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento  das
propostas.
6.3.1. Na análise dos documentos de habilitação, o agente público poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
6.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação e as
demais  exigidas  neste  edital  e  anexos,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações
prestadas, sob pena de inabilitação (art. 63, I, da Lei nº. 14.133/2021).
6.5.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser
enviados por meio do e-mail, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação
do(a) agente público.
6.5.1. É facultado ao (à) Agente público  prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de
solicitação fundamentada feita no email pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.5.1.1. O não cumprimento do prazo estabelecido para a entrega da documentação, ou a apresentação de
documentação incompleta ou irregular, implicará na inabilitação do fornecedor, sem prejuízo de outras
sanções previstas neste edital e na legislação aplicável. 
6.6. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação  a  proposta  vencedora.  Ainda,  os  registros  cadastrais  oficiais,  como  o  SICAF,  poderão  ser
utilizados como fonte de consulta subsidiária, exclusivamente para verificar informações complementares
às apresentadas pelo licitante, desde que haja manifestação expressa do mesmo nesse sentido.
6.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.
6.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) agente público examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente Aviso, observado o prazo disposto no subitem 6.5.
6.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas - ME e das empresas de
Pequeno Porte  -  EPP somente  será  exigida  para  efeito  de contratação,  e  não  como condição  para
participação na licitação (artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006).
6.9.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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6.9.2.  Havendo alguma restrição na comprovação  da regularidade  fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for  declarado vencedor do certame, prorrogável  por igual período, a  critério  da
administração pública,  para regularização da documentação, para pagamento ou  parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
6.9.3. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  90,  §5º,  da  Lei  nº  14.133/2021,  sendo  facultado  à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
6.10. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com
o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-se ainda o seguinte:
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz,
ou;
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial,
exceto  quanto  à  Certidão  Negativa  de  Débitos  Relativos  às  Contribuições  Previdenciárias  e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem válidas
para  matriz e  filiais,  assim como quanto  ao  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,  quando o
licitante  tenha  o  recolhimento  dos  encargos  centralizado,  devendo,  desta  forma,  apresentar  o
documento comprobatório de autorização para a centralização, ou;
c)  se  o licitante  for  à  matriz  e o  executor  do objeto for  à  filial,  os  documentos  deverão  ser
apresentados com o número de CNPJ da  matriz  e da  filial, simultaneamente. A mesma situação
fica configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, observando-se o
disposto na alínea “a” deste item, quanto à centralização de recolhimentos dos encargos;
d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da  filial  aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.11. Quando houver necessidade, o(a) agente público encaminhará os documentos de habilitação à
Secretaria  demandante, para  análise  e  parecer  das  exigências  técnicas  dispostas  no item 15,
subitens e alíneas do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).
6.11.1. Após a manifestação da Secretaria demandante, o(a) Agente Público fará a conferência das
demais documentações e procederá com o julgamento da fase habilitatória.
6.12. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa Simplificada, o
fornecedor será declarado vencedor.

7. PROCEDIMENTO DESERTO OU FRACASSADO 
7.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:
a) Republicar o procedimento; 
b) Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situa-
ção no que se refere à habilitação; ou 
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c) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao pro-
cedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendi-
das às condições de habilitação exigidas.

8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convoca-
ção, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Simplificada.
8.2.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração. 
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
8.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabeleci-
da as disposições da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Simplifi-
cada e seus anexos; 
8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº. 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139
da mesma Lei. 
8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condi-
ções de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato, se houver. 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas no Anexo I Termo de Referên-
cia, na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual
anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Todos os participantes desta Aviso de Dispensa Simplificada devem ser cadastrado no SICAF
do Governo Federal no seguinte endereço: https://www.e-comprasnet.com.br/ para lançamento da
dispensa no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, do governo federal.
10.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.
10.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da
Dispensa na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
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quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrá-
rio.
10.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante des-
pacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.
10.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Simplificada serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da con-
dução ou do resultado do processo de contratação.
10.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Simplificada e de seus ane-
xos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
10.8. Integram este  Aviso de  Dispensa Simplificada,  para todos os  fins  e  efeitos,  os  seguintes
anexos:
10.9.1. ANEXO I – Termo de Referência;
10.9.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;
10.9.3. ANEXO III – Minuta Modelo de Declaração Conjunta.
10.9.3. ANEXO IV – Minuta Planilha / Proposta de Preços.

Boa Vista – RR, data constante no sistema.

Elaborado:

Assinatura Eletrônica
Cláudio Gomes Cardoso
Gerente de Contratações

Diretas/SMLIC

Ratificado:

Assinatura Eletrônica
Mariana Pucci Miró

Secretária Municipal de Licitações e
Compras/SMLIC - Adjunta
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA 027/2025 - A1

1. APRESENTAÇÃO
1.1. Este Termo de Referência engloba o conjunto de elementos necessários e suficientes para a
caraterização do objeto.
1.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, por Dispensa de Licitação (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), conforme justificativa
acostada aos autos.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este Termo de Referência foi elaborado conforme a Lei nº 14.133/2021, a Lei Complementar
nº 123/2006, o Decreto Municipal nº 083/2025, e demais normas correlatas.

3. DO OBJETO
3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE PARA ORÇAMENTO DE
OBRAS  (MÓDULOS:  ORÇAMENTO  E  BASES  ADICIONAIS)  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS – SMO.
3.2 As especificações, unidades e quantidades do presente objeto estão descritas no Anexo II deste
Termo;
3.3 Havendo qualquer discordância na especificação entre o código do CATSER e a do Termo de
Referência, prevalecerá a do Termo de Referência.
3.4 O(s)  serviço(s)  objeto  desta  contratação  são caracterizados  como comuns,  uma vez  que os
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações  usuais  de  mercado,  conforme previsão  do  Art.  Art.  6º,  inciso  XXIII,  da  Lei  nº
14.133/2021.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1 Da justificativa da necessidade do objeto:
Considerados  todos  os  aspectos  técnicos  das  licenças,  tendo  como  base  as  características  de
ambiente/usuários  e  as  necessidades  desta  SMO,  concluímos  que  a  presente  aquisição  se  faz
necessária para garantir, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras (SMO), a manutenção de um
conjunto de programas oficiais capazes de atender às demandas relacionadas ao desenvolvimento de
orçamentos através da aquisição de software que proporcione maior precisão na orçamentação de
obras, no processo de inovação e crescimento tecnológico por meio de programas informáticos.
Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, art. 19, destaca-se que:

"Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades
de administração de materiais, de obras e serviços de licitações e contratos deverão:
(…)
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V – promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a
criação,  a  utilização  e  a  atualização  de  modelos  digitais  de  obras  e  serviços  de
engenharia.

Desta forma, e de acordo com os princípios norteadores do processo administrativo, no que diz
respeito à supremacia do interesse público, torna-se imprescindível à garantia da continuidade de
serviços críticos relacionados a orçamentação, por meio da contratação do software - Orçamento
de Obras, nos módulos: Orçamento e Bases Adicionais para garantir a continuidade de forma mais
célere nas atividades desta SMO.
Ressalta-se, ainda, que a equipe técnica da SMO já possui conhecimentos básicos das plataformas
do software assinalado, o que permitirá maior agilidade na implementação dos sistemas com as
instalações das licenças de uso. Isso proporcionará um retorno mais célere do investimento, seja na
elaboração mais rápida e precisa dos orçamentos para licitação. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução 
5.1.1.  A solução adotada consiste na contratação de empresa para o fornecimento  de licenças de
uso do software - Orçamento de Obras, nos módulos: Orçamento e Bases Adicionais, a contratação
objetiva manter  na Secretaria Municipal de Obras, um conjunto de programas oficiais capazes de
atender às necessidades de orçamentação no desenvolvimento dos projetos.
5.2. DOS RESULTADOS À SEREM ALCANÇADOS: A solução escolhida atende aos requisitos
de negócio definidos pela área requisitante da solução no Documento de Oficialização de Demanda,
sendo capaz de entregar os seguintes benefícios:
a) Redução de gastos de capital com aquisição de licenças de software, por intermédio de adoção de
formato baseado em gastos de custeio;
b) Potencial de redução da necessidade de investimentos em infraestrutura física de tecnologia da
informação, por intermédio de adoção de serviços baseados em cloud computing (nuvem);
c) Regularização do ambiente computacional,  em estrita  obediência  à legislação de propriedade
intelectual sobre programas de computador vigente;
d) Maior flexibilidade com relação à alocação de recursos computacionais, uma vez que o modelo
de licenciamento permite a adoção tanto de serviços em nuvem quanto on-premisses
e)  Acesso  a  constantes  atualizações  dos  produtos  de  software  licenciados,  garantindo  a
modernização e a ampliação e melhores nível de segurança, integridade e consistência de dados e
informações manipulados e armazenados no ambiente do MCOM;
f) Suporte à garantia de estabilidade e alta disponibilidade dos serviços e sistemas mantidos pela
SMO;
g)  Preservação  dos  investimentos  aproveitamento  do  conhecimento  técnico  com  sistemas
desenvolvidos e mantidos pela SMO, como também os serviços de correio eletrônico, serviços de
bancos de dados,  serviços de gerenciamento  de projetos  e sistemas operacionais  dos servidores
baseados nos softwares a serem adquiridos;
h)  Evolução  das  soluções  desenvolvidas,  através  da  adição  de  compatibilidade  com  novas
tecnologias de integração, segurança, desempenho, colaboração e inovação; e
5.3. A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO INCLUIRÁ:
ITEM I - Licença do software para Orçamento de Obras, nos módulos:
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► MÓDULO ORÇAMENTO:
► Orçamento completo com Cronograma Físico-Financeiro:
► Elaboração de Planilhas orçamentárias de forma rápida e simples;
► Banco de dados SINAPI atualizado mensalmente (sem custos adicionais);
► Prerrogativa de criar um banco de dados próprio;
► Importação de base própria de composições;
► Exportação de bases de composições próprias;
► Cronograma Físico/Financeiro
► Cópia de orçamento(s) e composição(s) para reaproveitamento de conteúdo;
► Importação de itens de outro orçamento para reaproveitamento de conteúdo;
► Importação de orçamentos do Excel;
► Ajuste no valor do orçamento e composição;
► Envio de cópia do orçamento para terceiros;
► Todos os relatórios em XLS e XLSX;
► Relatórios: Orçamento Sintético, Orçamento Sintético com valor da mão de obra, Orçamento
Sintético  com  valor  da  mão  de  obra  e  material,  Orçamento  com  composições  analíticas,
Composições analíticas com preço unitário,  Curva ABC de insumos, Curva ABC de serviços e
cronograma Físico/Financeiro;
► Comparador de orçamento;
► Compatibilização de bases;
► Inteligência artificial;
► MÓDULO BASES ADICIONAIS: (bases atualizadas mensalmente sem custos adicionais).
Deverão ser observadas as especificações técnicas constantes no Anexo I deste instrumento.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1 A CONTRATAÇÃO considera o atendimento dos seguintes requisitos:
• Potencial economia de recursos para a PMBV, com a elaboração de orçamentos mais precisos e
redução de riscos e aditivos contratuais;
• Aumento da produtividade nos estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos;
• Redução de retrabalho em canteiros de obras;
• Melhoria na comunicação entre os órgãos públicos e prestadores de serviços terceirizados nas
áreas de projeto, gestão e execução de obras;
•  Maior precisão em projetos de mobilidade urbana, urbanismo, drenagem pluvial, infraestrutura e
edificações;
• Preservação da compatibilidade entre documentos legados e novos documentos gerados.
Dessa forma, a contratação visa atender às demandas técnicas da Secretaria Municipal de Obras, no
desenvolvimento  de  projetos  e  atividades  nas  áreas  de  engenharia,  arquitetura,  urbanismo  e
tecnologia.  Os softwares são ferramentas indispensáveis  para a elaboração de projetos técnicos,
modelagens e análises de dados espaciais e estruturais.
6.2. A CONTRATADA fornecerá suporte técnico, durante todo o ciclo de validação do produto
em língua português, suporte técnico avançado 24 horas por parte da Adobe, a contratada deverá
prestar suporte/assistência até a devida ativação das renovações das licenças.
6.3. Por fim, destaca-se que esta contratação deverá atender, de forma rigorosa, às exigências
estabelecidas neste Termo de Referência.
6.4 Da indicação de marcas ou modelos: não se aplica
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6.5 Da vedação de marcas ou produto: não se aplica

6.6. Da Subcontratação:
6.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista que subcontratar é
pertinente e vantajoso quando os serviços a serem licitados demandam complexidade durante a sua
execução, de modo que alguma fase ou parte do mesmo requer a participação de terceiros para um
melhor aproveitamento e especialidade. Contudo o serviço de software é um serviço específico, e a
capacidade técnica especializada deve ser comprovada pela empresa vencedora, ao contratar uma
empresa especializada se terá uma garantia ainda maior que todas suas instalações estarão de acordo
com as NBRs., onde a empresa especializada seguirá de forma mais correta o projeto realizado,
optando pelos materiais de melhor qualidade e com as melhores tecnologias existentes, mais atuais,
assim teremos um melhor controle e garantia dos serviços.
6.6.2.  Nesse sentido, concluímos pela inviabilidade de subcontratar partes da execução do objeto
em tela, pois este é de grande singularidade, e por isso deve ser executado unicamente pela empresa
vencedora, otimizando ainda o acompanhamento e fiscalização desta Administração.

6.7. Da garantia contratual: 
6.7.1. NÃO haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, isso porque, no que pese referida garantia poder ser exigida, a critério da autoridade com-
petente, em cada caso, na hipótese da vertente demanda, não é viável a garantia contratual, pelas ra-
zões apresentadas a seguir, dentre outras:
a) A exigência  de  garantia  de  contratação  no  presente  caso  pode  aumentar  os  custos  para  os
licitantes, incluindo taxas de seguro ou depósitos bancários. Eliminar essa exigência pode reduzir
esses custos.
b) A não exigência de garantia pode estimular a participação de um maior número de empresas
interessadas na licitação, resultando em uma concorrência mais robusta e potencialmente melhores
propostas.
c) Na circunstância em apreço, a capacidade técnica, financeira e operacional dos licitantes pode ser
avaliada de forma mais eficaz sem depender exclusivamente de uma garantia de contratação.
d) As políticas de contratação estão em constante evolução para melhorar a eficiência e a transpa-
rência, por esta razão, a não exigência de garantia nesta situação pode refletir uma mudança nessas
práticas para melhor atender às necessidades atuais.
6.7.2. A proposta de preços será elaborada considerando o tipo de licitação, e os preços propostos
não poderão ser superiores aos orçados pela administração, e devem incluir todos os insumos que os
compõem, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fre-
tes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto da lici-
tação.
6.7.3. A Proposta terá sua validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

6.8. Da Vistoria:
6.8.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

6.9 SUSTENTABILIDADE:
6.9.1. Não foram encontrados  riscos  ambientais  significativos,  em decorrência  do fornecimento
deste serviço.
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6.9.2. Da  mesma  forma,  a  contratada  ou  o  fabricante  deverá  desenvolver  suas  atividades  em
conformidade e aderência, no que couber às regras estabelecidas  no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis,  elaborado  pela  Câmara  Nacional  de  Sustentabilidade  da  Controladoria  Geral  da
União/Advocacia  Geral  da  União,  e  suas  atualizações.  O  escopo  da  contratação  envolve  o
licenciamento de softwares e serviços, sem a inclusão de fornecimento de mão de obra. Portanto,
não foram identificados elementos específicos de sustentabilidade aplicáveis ao objeto.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Condições de execução: A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
7.1.1. Início da execução do objeto: 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento da Ordem de
Serviço.
7.1.1.1. Caso não seja possível executar o objeto no prazo estipulado no item 7.1.1, a empresa deve-
rá comunicar à Contratante, as razões respectivas, com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência,
para que seja analisada a possibilidade de prorrogação do prazo, ressalvadas situações de caso for-
tuito e força maior;
7.1.2 Local e horário da prestação dos serviços:
7.1.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Obras – SMO,
localizada na Av. Santos Dumont, nº 1721 - Bairro São Francisco Boa Vista – RR - CEP 69.305-
105.
7.1.2.2 Os serviços serão prestados no seguinte horário: de 08:00 as 14:00h.
7.1.3 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021):
7.1.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
7.1.4 Formas de transferência de conhecimento:
Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.

7.2. Do recebimento do objeto:
7.2.1. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  10(dez)  dias,  pelo(s)
responsável(eis)  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termos  detalhados,  quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, inciso I,
alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021 e o constante no Decreto Municipal nº 083/2025);
7.2.2.  Os serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo ou em parte,  quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
7.2.3.  Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10(dez)  dias,  contados  do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo
detalhado,  obedecendo  aos  seguintes  procedimentos:  (Art.  140,  inciso  I,  alínea  “b”,  da  Lei  nº
14.133/2021 e o constante no Decreto Municipal nº 083/2025);
7.2.4. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do  art. 143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento;
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7.2.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo;
7.2.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela  segurança  do  serviço  nem a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato;
7.2.7. Salvo disposição em contrário, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa
execução  do  objeto  do  contrato  exigidos  por  normas  técnicas  oficiais  correrão  por  conta  do
contratado (art. 140, §4º, da Lei nº 14.133/2021).

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. Vigência e condições gerais do contrato
8.1.1. A assinatura do Contrato deverá ocorrer em até 03 (três) dias úteis,  contados a partir  do
recebimento da convocação para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob a pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal Nº 14.133/21,
podendo ser prorrogado 1 (uma) vez por igual período mediante solicitação da Contratada e aceite
da Administração.
8.1.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
8.1.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no
DOM (Diário Oficial do Município de Boa Vista), prorrogável na forma do artigo 107, da Lei n°
14.133/2021 e o constante no Decreto Municipal nº083/2025.
8.1.4. A prorrogação de que trata  o subitem anterior  é  condicionada ao ateste,  pela  autoridade
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,
permitida a negociação com o Contratado.
8.1.5. Havendo  necessidade,  a  Contratada  será  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais,  acréscimos  ou  supressões  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato, na forma do artigo 125 da Lei 14.133/2021.

8.1.2. Das Obrigações da Contratante e da Contratada:
8.1.2.1.  São  obrigações  da  Contratante  além  das  previstas  na  minuta  do  contrato
padronizada:
a)  Promover,  através  de  seu  representante,  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  entrega  e
instalação  das  licenças  dos  softwares,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas  e
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por
parte da CONTRATADA;
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
quanto à entrega e instalação dos softwares com o acompanhamento técnico;
c) Notificar por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do
Contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;
d) Comunicar prontamente à CONTRATADA toda e qualquer anormalidade verificada que interfira
na entrega e instalação dos softwares, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil;
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e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com o disposto neste Termo de Refe-
rência.
f) Verificar se os softwares entregues pela EMPRESA CONTRATADA estão em conformidade
com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacor-
do com as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência.
g) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente Termo de Referência, do Edital e do
(s) contrato (s) dele decorrente (s), por meio de servidor (es) designado (s), de modo a garantir o fiel
cumprimento do mesmo e da proposta;
h) Proporcionar todas as facilidades legais indispensáveis à boa execução das obrigações contratu-
ais;
i) Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário.

8.1.2.2. São obrigações da Contratada além das previstas na minuta do contrato padronizada:
a) Fornecer a (s) licença (s) de software (s) conforme especificações, quantidades, prazos e demais
condições estabelecidas no Edital, neste Termo de Referência e na Proposta;
b) Os serviços de suporte técnico e atualização de versão, sempre que solicitado pela CONTRA-
TANTE,  serão  executados  remotamente,  no horário  das  08h00min às  14h00min,  de  segunda a
sexta-feira, exceto nos feriados e dias facultativos, correndo por conta da CONTRATADA todas as
despesas, inclusive de e/ou dos materiais utilizados nos serviços, seguros, transporte, tributos, en-
cargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 
b) Fornecer a documentação necessária à instalação e à operação dos softwares (manuais, termos de
garantia, etc.), completa, atualizada e preferencialmente no idioma português do Brasil;
c) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da SMO ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicá-
veis aos dados, informações, regras de negócios, documentos, entre outros pertinentes, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa;
e) A contratada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos do De-
partamento de Tecnologia da Informação, referentes a qualquer problema detectado ou ao andamen-
to de atividades previstas;
g) Reportar formal e imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer problemas, anormalidades, er-
ros e irregularidades que possam comprometer a execução do(s) serviço(s); e
h) Substituir as licenças fornecidas que se apresentar em desacordo com as características e especi-
ficações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;
j) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos
os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orienta-
ções do mesmo, visando fiel desempenho e adimplemento do objeto pactuado;
k) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo represen-
tante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que con-
siderar a medida necessária;
l) Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE com relação à en-
trega e instalação dos softwares;
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m) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não ex-
cluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela contratante;
n) A CONTRATADA deverá designar um preposto aceito pela CONTRATANTE, durante todo o
período de vigência do contrato, para representá-lo administrativamente e responder pela fiel execu-
ção do contrato, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome
completo, nº CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação
profissional;
o) Manter preposto aceito pela CONTRATANTE, na cidade de Boa Vista-RR, para representá-lo
durante o período de entrega e instalação dos softwares e demais serviços;
p) O preposto, uma vez indicado formalmente pelo representante legal da CONTRATADA e aceito
pela CONTRATANTE, deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora no primeiro dia útil após assi-
natura do Contrato, para, juntamente com o servidor designado para esse fim, tratar de todos os as-
suntos pertinentes à entrega e instalação dos softwares, relativos à sua competência;
q) Sempre que houver, por qualquer motivo, mudança de preposto, a CONTRATADA fica obrigada
a informar à CONTRATANTE observando as mesmas formalidades exigidas quando da primeira
apresentação do preposto;
r) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e, atendendo pron-
tamente a quaisquer reclamações;
s) Assumir, de forma exclusiva, todas as dívidas que contrair com vistas à entrega e instalação, ex-
cluindo, desde já, a responsabilidade solidária da CONTRATANTE por tais dívidas, a exemplo:
taxa de deslocamento, frete, entre outros;
t) Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empre-
gados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus supervisores, inclusive para atendimentos
em casos de emergência;
u) Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qua-
lificação que ensejaram sua contratação, inclusive quanto à qualificação econômico financeira;
v) Ficará a cargo da CONTRATADA, o transporte dos empregados, hospedagem, alimentação, fre-
te, ou outras taxas que se fizerem necessárias para o cumprimento das obrigações contratuais;
w) Assinar o termo de Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar da data da convocação, sob a pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. Este prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, quando solicitado e devidamente justificado pela parte interessada e aceito
pela CONTRATANTE (Administração).
y) Emitir nota fiscal ou recibo em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal, CNPJ
05.943.030/0001-55, conforme Decreto nº 129/E de 22 de julho de 2009.

8.1.3. Das Infrações e Sanções Administrativas
8.1.3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o contratado
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fun -
cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jus -
tificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.1.3.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
I) Advertência,  quando o contratado der causa à inexecução parcial  do contrato,  sempre que
não se justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave (art.  156,  §2º,  da Lei  nº  14.133,  de
2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penali -
dade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri -
tas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c”  e  “d”,  que  justifiquem a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  156,  §5º,  da  Lei  nº
14.133, de 2021).
IV) Multa
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15%;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 8.1.3.1, de 7%
a 10% do valor do Contrato.
(3) Compensatória,  para  a  inexecução  total  do  contrato  prevista  na  alínea  “c”  do  subitem
8.1.3.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1.3.1, a multa será de 3% a 5% do valor
do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 8.1.3.1, a multa será de 1% a 2% do valor
do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1.3.1, a multa será de 3% a 5% do valor
do Contrato.
8.1.3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a
obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao  Contratante  (art.  156,  §9º,  da  Lei  nº
14.133, de 2021).
8.1.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.1.3.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.1.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia  prestada ou será cobrada judicialmente (art.  156, §8º,  da Lei nº
14.133, de 2021).
8.1.3.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida ad -
ministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da co -
municação enviada pela autoridade competente.
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8.1.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-
traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.1.3.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien -
tações dos órgãos de controle.
8.1.3.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ou-
tras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).
8.1.3.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliza-
da com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previs -
tos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com po -
deres de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os ca -
sos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei nº 14.133, de 2021).
8.1.3.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apli -
cadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.1.3.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li -
citar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
8.1.3.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contra -
to ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora con -
tratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8.1.4. DAS ALTERAÇÕES
8.1.4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
8.1.4.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditi -
vo, submetido à prévia aprovação da consultoria  jurídica do contratante,  salvo nos casos de
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi -
tivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
8.1.4.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.17.

8.1.5.  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
8.1.5.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
8.1.5.2.  Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em que  deverá  a  Administração  providenciar  a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
8.1.5.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior  decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

8.1.5. DO PREPOSTO:
8.1.5.1.  A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços,  indicando no instrumento  os  poderes e  deveres  em relação à  execução do objeto
contratado.
8.1.5.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

8.2. Do Gestor do contrato:
8.2.1.  As atividades  de gestão  e  de fiscalização  dos  contratos  deverão  ser  realizadas  de forma
preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou
por agente público único, de acordo com a complexidade da contratação, assegurada a distinção das
atividades, conforme o constante no Decreto Municipal nº 083/2025.
8.2.2.  A gestão  de  contrato  consiste  na  coordenação  das  atividades  relacionadas  à  fiscalização
técnica,  administrativa  e  setorial  e  dos  atos  preparatórios  à  instrução  processual  e  ao
encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos  relativos  à  prorrogação,  à  alteração,  ao  reequilíbrio,  ao  pagamento,  à  eventual
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros,  conforme o constante no Decreto
Municipal nº 083/2025.
8.2.3.  O gestor do contrato e o seu substituto quando for o caso, têm como função administrar o
contrato  até  o  término  de  sua  vigência,  desempenhando  as  atribuições  dispostas,  conforme  o
constante no Decreto Municipal nº083/2025.

8.3. Da fiscalização do contrato:
8.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput) .
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8.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato,  determinando o que for  necessário para a  regularização das  faltas  ou dos  defeitos
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º) .
8.3.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §2º) .
8.3.4. O fiscal do contrato será designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos  aspectos  administrativos  e  técnicos  do  contrato,  cabendo-lhe(s)  as  atribuições  previstas  no
Decreto Municipal nº083/2025.
8.3.5. Os relatórios elaborados pela fiscalização deverão conter no mínimo os pontos discriminados
no Decreto Municipal nº083/2025.
8.3.6. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
a) Ficará  a  critério  da  Fiscalização  recusar  qualquer  serviço  que  não  satisfaça  às  condições
contratuais, às especificações e ao bom padrão de acabamento.
b) A Contratada ficará obrigada a refazer os trabalhos recusados pela Fiscalização.
c) Todas  as  medidas  serão  conferidas  pela  Fiscalização  no local  de  prestação  do  serviço  pela
Contratada.
d)  Caberá  a  fiscalização  do  contrato  aferir  a  compatibilidade  dos  preços  das  peças  a  serem
substituídas com o mercado local e/ou nacional.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
9.1. Da Liquidação 
9.1.1. A solicitação de pagamento deverá ser formalizada pelo Contratado,  por meio de pedido
subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os dados
para pagamento, instruído com os documentos listados, conforme o constante no Decreto Municipal
nº083/2025;
9.1.2. Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela  fiscalização e a correta instrução do
processo, após a autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável pela
liquidação da despesa e  efetivação do pagamento,  conforme o constante  no  Decreto Municipal
nº083/2025.
9.1.3.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 dias
úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período;
9.1.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais  do documento,
tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.1.5. A Nota Fiscal/Fatura  deverá vir  em nome da Prefeitura  Municipal  de Boa Vista/RR, no
endereço Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro São Francisco – CEP:
69.305- 130, CNPJ: 05.943.030/0001-55;
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9.1.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,  ou
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
9.1.7. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-line ao
SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.8. Em caso de ausência de certidão de regularidade fiscal, o contratado deverá ser instado a se
manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os
autos deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da
Procuradoria-Geral do Município em caso de débito inscrito em dívida ativa. (conforme o disposto
no Decreto Municipal nº 083/2025).
9.1.8.1  Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento da
contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Município para adoção das
providências cabíveis para recuperação do crédito municipal.
9.1.8.1.1. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;
9.1.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante;
9.1.10. Não havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
9.1.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa;
9.1.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato,  caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

9.2. Do prazo e forma pagamento:
9.2.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Finanças
e  Tecnologia  –  SMPOFIT,  em  até  o  30  (trinta)  dias  corridos,  após  a  liquidação  das  notas
fiscais/fatura, mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura/DANFE),
devidamente atestada pelo(s) fiscal(is), após a análise e manifestação da  Secretaria Municipal de
Controle e Transparência – SMCT;
9.2.2. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
aplicar-se-á o índice do IPCA para correção monetária.
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9.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado;
9.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento;
9.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
9.2.5.1 Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando houver,  serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento,  os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
9.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por  meio  de documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido previsto  na
referida Lei Complementar.
9.3 – Do Reajuste
9.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, dia 12/09/2025;
9.3.2.  Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou
ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência,
sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica;
9.3.3.  Em caso  de  solicitação  de  reajuste  pelo  contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,
mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA, exclusivamente  para  as  obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
9.3.4.  Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas
cujo fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado;
9.3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.3.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.3.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
9.3.8.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;
9.3.9.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
9.3.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para
consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município.

10. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS LICITANTES
10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos
artigos 62 a 70, da Lei n°. 14.133/21, e demais legislações correlatas:
10.1.1. Habilitação Jurídica
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a)  Pessoa  física: Para  a  formalização  do  processo  licitatório  a  Lei  nº  14.133/2021  trouxe  a
possibilidade da participação de pessoa física, onde a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº
116, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021, estabelece as devidas diretrizes para a sua aplicação:
Devendo-se destacar em seu art. 4º, parágrafo único do da referida instrução, o seguinte texto:
“Parágrafo único.  Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capital social
mínimo e estrutura mínima,  com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo
técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, con-
forme demonstrado neste instrumento”.
Portanto, levando em consideração o exposto acima, para a execução do objeto pretendido será
necessário uma estrutura mínima, técnicos qualificados e equipamentos para realizar a prestação do
serviço a ser contratado, sendo assim, não será permitido a participação de pessoa física, conforme
exposto acima, visando maior segurança na qualidade dos serviços, bem como sua eficiência.
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
c)  Microempreendedor  Individual  -  MEI: Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação ficará  condicionada  à  verificação  da autenticidade  no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI: inscrição  do  ato  constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e)  Sociedade  empresária  estrangeira: portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar  a  filial,  agência,  sucursal ou estabelecimento,  a  qual  será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial,  sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,  respectivamente,  no Registro
Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
10.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
10.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b)  Prova de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional,  mediante  apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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e) Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual relativo  ao  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda  Estadual/Distrital  do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.1.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
10.1.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir  os
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
10.1.2.3. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos,
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal. 
10.1.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão  negativa  de  insolvência  civil  expedida  pelo  distribuidor  do  domicílio  ou  sede  do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, inciso II,
da Lei 14.133/2021);
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
I) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);
II) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
c.1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
c.2) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
c.3) Caso a empresa licitante  apresente resultado  inferior ou igual  a 1 (um)  em qualquer  dos
índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  como
complemento será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado
da contratação.
c.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 65, §1º);
c.5) O atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil.

10.1.4. Qualificação Técnica:
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10.1.4.1. Certidão(ões) ou atestado(s) de qualificação técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público ou privado, que comprove(m) ter o licitante prestado o(s) serviço(s) compatíveis
com o objeto da licitação.
10.1.4.2.  Justifica-se  a  apresentação  do  Atestado  de  Capacidade  Técnica  emitido  por  Pessoa
Jurídica de Direito Público ou Privado, por se tratar de um serviço altamente técnico de Tecnologia
da  informação,  e  evitar  que  empresas  que  não  consigam  executar  com  qualidade  sem  causar
prejuízos  a  administração,  pois  este  documento  comprova  a  aptidão  para  o  desempenho  de
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação.
10.4.2.  Portanto,  o  Atestado  de  Capacidade  Técnica,  é  documento  imprescindível  para  que  a
Administração seja assertiva na contratação da licitante mais adequada.

10.1.4. Das Declarações:
a)  Declaração  do  licitante  de  que  atende  aos  requisitos  de  habilitação,  e  que  responderá  pela
veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021);
b)  Declaração do licitante  de que cumpre  as exigências  de reserva de cargos  para pessoa com
deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  Lei  e  em  outras  normas
específicas (art. 63, IV, da Lei 14.133/2021);
c)  Declaração do licitante  de que suas propostas  econômicas  compreendem a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de
ajustamento  de  conduta,  vigentes  na  data  de  entrega  das  propostas  (art.  63,  §1º,  da  Lei
14.133/2021);
d)  Declaração de que o licitante  tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
e) A  licitante  deverá  apresentar  declaração  de  que  não  tenha  celebrado  contratos  com  a
Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.

10.1. Da participação de empresas reunidas em consórcio / Da participação de cooperativas/
Da participação e dos benefícios da Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte-EP:
10.1.1 Dos consórcios (art. 15, da Lei nº 14.133/2021):
10.1.2. Considerando que a formação de consórcios somente é admitida quando o objeto a ser licita-
do envolve questões de alta complexidade ou de grande vulto, nas quais empresas isoladamente não
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação, especialmente quanto as qualificações técni-
cas e econômico-financeiras, e, considerando, ainda, que a competitividade do certame não será afe-
tada, recomenda-se que na presente licitação seja vedada a participação de Pessoa Jurídica em regi-
me de consórcio, tendo em vista que a contratação do objeto não se caracteriza como contratação de
grande vulto, de modo que únicas empresas poderão preencher os requisitos de habilitação jurídica, 
técnica e operacional.
10.1.3. Das cooperativas:
10.1.3.1.Será  admitida  a  participação  de  profissionais  organizados  sob a  forma de cooperativa,
quando:
10.1.3.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrata-
ção e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
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domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
10.1.3.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;
10.1.3.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;
10.1.3.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107  ;  
10.1.3.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e
10.1.3.1.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
I) ata de fundação;
II) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
III) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
IV) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
V) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e
VI) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação
10.1.3.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.
10.2. Da Microempresa-ME e Empresa de Pequeno Porte-EPP:
a) Será admitida a participação de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, sendo
aplicado o Inc. III do art. 49 da Lei Complementar nº. 123/06, preceituado nos arts. 47 e 48, Inciso
I, conforme justificativa que se encontra nos autos.
a.1) A obtenção de benefícios a que se refere a  alínea “a” fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação,  ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
a.2) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual
do contrato na aplicação dos limites previstos na alínea “a.1”.
a.3) A  licitante  deverá  apresentar  declaração  de  que  não  tenha  celebrado  contratos  com  a
Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.
a.4)  A  licitante  deverá  apresentar  declaração  de  que  não  tenha  celebrado  contratos  com  a
Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.

11. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O valor estimado para contratação é R$ 2.597,50 (dois mil quinhentos e noventa e sete reais
e cinquenta centavos).

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. O custo decorrente da contratação do objeto correrá pela seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 020901
Funcional Programática: 04 122 0037 2.109
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Elementos de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Fonte de Recurso: Próprios.
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
13.1. O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendidas a conveniência
da Contratante, de forma imediata e independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, re-
cebendo a Contratada o valor correspondente ao serviço efetivamente prestado;
13.2. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste instrumento serão resolvidos pelas
partes através de procedimentos administrativos, em observância ao devido processo legal.
13.3. O presente termo de referência (TR) foi elaborado de acordo as informações constantes no
Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e pelo modelo da minuta de
termo  de  referência  padronizada  pela  SMLIC,  bem  como  as  informações  adicionais  foram
ratificadas pelo setor técnico demandante.
13.4. As publicações dos atos administrativos do extrato do edital, ata de registro de preço, contrato
e seus respectivos aditivos ou apostilamentos serão publicados no Diário Ofício do Município –
DOM e Jornal de Grande Circulação local para atendimento a transparência e publicidade com in-
tuito da ampla concorrência quanto a pretendida contratação.

Boa Vista – RR, data constante no sistema.

Elaborado por:

(Assinatura Eletrônica)
DENISON ALMEIDA DE SOUZA
Arquiteto e Urbanista CAU 93681-2

PMBV/SMOU/PU - matrícula nº 42533
Superintendência de Projetos e Urbanização – SMO/PU

De Acordo:

Carlos Anderson Uchôa Mariano
Secretário Municipal de Obras - Adjunto
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SOFTWARES

ITEM I - Além das funcionalidades descritas no Anexo II, o software deve permitir as demais 
funções abaixo descritas:

1.1. Deve possibilitar o acesso para até 5 usuários simultâneos por licença.

1.2. A contratada/fornecedora deve fornecer suporte técnico e atualizações do software pelo período 
de vigência do contrato.

1.3. A licença deve incluir suporte liberado em horário comercial de 08h00min as 12h00min e de 
14h00min as 18h00min de segunda a sexta.

1.4. A contratada/fornecedora deve incluir também recurso de informações e manuseio, inclusive 
caso necessário treinamentos diversos.

1.5. o sistema deve seguir os regulamentos da lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei 
13.709.
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ANEXO II - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
ITEM I

Item Especificação
Catser Und Qtde

Valor
Unitário
Anual

Estimado

Valor
Total Anual

Estimado

01

Licença do software para Orçamento de Obras, 
nos módulos:
MÓDULO ORÇAMENTO:
Orçamento completo com Cronograma Físico-
Financeiro:
► Elaboração de Planilhas orçamentárias de 
forma rápida e simples;
► Banco de dados SINAPI atualizado 
mensalmente (sem custos adicionais);
► Prerrogativa de criar um banco de dados 
próprio;
► Importação de base própria de composições;
► Exportação de bases de composições 
próprias;
► Cronograma Físico/Financeiro
► Cópia de orçamento(s) e composição(s) para 
reaproveitamento de conteúdo;
► Importação de itens de outro orçamento para 
reaproveitamento de conteúdo;
► Importação de orçamentos do Excel;
► Ajuste no valor do orçamento e composição;
► Envio de cópia do orçamento para terceiros;
► Todos os relatórios em XLS e XLSX;
► Relatórios:  Orçamento  Sintético,  Orçamento
Sintético com valor da mão de obra, Orçamento
Sintético com valor da mão de obra e material,
Orçamento  com  composições  analíticas,
Composições  analíticas  com  preço  unitário,
Curva ABC de insumos, Curva ABC de serviços
e cronograma Físico/Financeiro;
► Comparador de orçamento;
► Compatibilização de bases;
► Inteligência artificial;

MÓDULO BASES ADICIONAIS: (bases 
atualizadas mensalmente sem custos adicionais)

OBS: Deverão ser observadas as especificações 
técnicas constantes no Anexo I deste 
instrumento.

26077

Licença
(Anual)
para os
2 (dois)
módulos

01 2.597,50 2.597,50

VALOR TOTAL DO ITEM I R$ 2.597,50
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. XXX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  BOA
VISTA-RR,  E  A  EMPRESA  .........................
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CGC/MF sob o  nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General
Penha Brasil  nº 1011, nesta cidade,  neste  ato representada  pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, portador do RG n°………. SSP/RR
e CPF n° …………….., residente e do……………….., n° ….., bairro………., nesta capital, com a
interveniência  da  ……………….,   doravante  denominado  CONTRATANTE, e
o(a)  ..............................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)
na ..................................., em ............................. doravante designado  CONTRATADO, neste ato
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constituti-
vos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
023069/2025 - SMO e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e de-
mais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
Simplificada de Licitação nº. 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II  )
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O
FORNECIMENTO  DE  LICENÇAS  DE  USO  DE  SOFTWARE  PARA  ORÇAMENTO  DE
OBRAS  (MÓDULOS:  ORÇAMENTO  E  BASES  ADICIONAIS)  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS – SMO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL 

01 Licença  do  software  para  Orçamento  de
Obras, nos módulos:
MÓDULO ORÇAMENTO:
Orçamento  completo  com  Cronograma
Físico-Financeiro:
►Elaboração de Planilhas orçamentárias de  
forma rápida e simples;
►Banco  de  dados  SINAPI atualizado
mensalmente (sem custos adicionais);
►Prerrogativa  de  criar  um banco  de  dados
próprio;

26077 Licença
(Anual)
para os 
2 (dois) 
módulos 

01
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►Importação  de  base  própria  de
composições;
►Exportação  de  bases  de  composições
próprias;
►Cronograma Físico/Financeiro
►Cópia  de  orçamento(s)  e  composição(s)
para reaproveitamento de conteúdo;
►Importação  de  itens  de  outro  orçamento
para  
reaproveitamento  de  conteúdo;
►Importação  de  orçamentos  do  Excel;
►Ajuste  no  valor  do  orçamento  e
composição;
►Envio  de  cópia  do  orçamento  para
terceiros;
►Todos  os  relatórios  em  XLS  e  XLSX;
►Relatórios:  Orçamento  Sintético,
Orçamento  Sintético  com  valor  da  mão  de
obra, Orçamento Sintético com valor da mão
de  obra  e  material,  Orçamento  com
composições  analíticas,  Composições
analíticas com preço unitário, Curva ABC de
insumos,  Curva  ABC  de  serviços  e
cronograma Físico/Financeiro;
►Comparador de orçamento;
►Compatibilização de bases;
►Inteligência artificial;

MÓDULO  BASES  ADICIONAIS: (bases
atualizadas  mensalmente  sem  custos
adicionais)
OBS:  Deverão  ser  observadas  as
especificações técnicas constantes no Anexo
I deste instrumento. 

1.3.  O(s) serviço(s) objeto desta  contratação são caracterizados como comuns,  uma vez que os
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações  usuais  de  mercado,  conforme previsão  do Art.  Art.  6º,  inciso  XXIII,  da Lei  nº.
14.133/2021. 
1.4.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal nº. 083/E, de 11 de agosto de 2025.
1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.5.1. O Termo de Referência;
1.5.2. O Aviso de Contratação Direta;
1.5.3. A Proposta do contratado;
1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº.14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (art. 115, caput da Lei nº. 14.133/2021);
2.2. A assinatura  do  Contrato  deverá  ocorrer  em até  03  (três)  dias  úteis,  contados  a  partir  do
recebimento da convocação para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob a pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal nº. 14.133/2021,
podendo ser prorrogado 1 (uma) vez por igual período mediante solicitação da Contratada e aceite
da Administração; 
2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no
DOM (Diário Oficial do Município de Boa Vista), prorrogável na forma do artigo 107, da Lei n°.
14.133/2021 e o constante no Decreto Municipal nº. 083/2025.
2.4. A  prorrogação  de  que  trata  o  subitem  anterior  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,
permitida a negociação com o Contratado.
2.5. Havendo necessidade, a Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos  ou supressões  de  até  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do
contrato, na forma do artigo 125 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista que subcontratar é
pertinente e vantajoso quando os serviços a serem licitados demandam complexidade durante a sua
execução, de modo que alguma fase ou parte do mesmo requer a participação de terceiros para um
melhor aproveitamento e especialidade. 
4.2. Contudo o serviço de software é um serviço específico, e a capacidade técnica especializada
deve ser comprovada pela empresa vencedora, ao contratar uma empresa especializada se terá uma
garantia ainda maior que todas suas instalações estarão de acordo com as NBRs., onde a empresa
especializada seguirá de forma mais correta o projeto realizado, optando pelos materiais de melhor
qualidade e com as melhores tecnologias existentes, mais atuais, assim teremos um melhor controle
e garantia dos serviços.
4.3. Nesse sentido, concluímos pela inviabilidade de subcontratar partes da execução do objeto em
tela, pois este é de grande singularidade, e por isso deve ser executado unicamente pela empresa
vencedora, otimizando ainda o acompanhamento e fiscalização desta Administração.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ …………… (…………………………………………….).
5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1.  O prazo  para  pagamento  ao  contratado  e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)
7.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,  do índice   IPCA  , exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(__s). 
7.5.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência  de  previsão  legal  quanto  ao índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento,  sem obrigatoriedade de remessa dos autos para
consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município.
7.9. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas cujo
fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;
8.1.5. Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela
incontroversa da execução do objeto,  para efeito de liquidação e pagamento,  quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.9.1.  A  Administração  terá  o  prazo  de  XXXXXXX,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.
8.1.11. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.14. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega e
instalação  das  licenças  dos  softwares,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas  e
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por
parte da CONTRATADA;
8.1.15. Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA, quanto à entrega e instalação dos softwares com o acompanhamento técnico;
8.1.16. Comunicar prontamente à CONTRATADA toda e qualquer anormalidade verificada que
interfira na entrega e instalação dos softwares, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo
hábil; 
8.1.17. Verificar  se  os  softwares  entregues  pela  EMPRESA  CONTRATADA  estão  em
conformidade  com  as  especificações  técnicas  e  funcionalidades  constantes  deste  Termo  de
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Referência, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software
que esteja em desacordo com as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 
8.1.18. Proporcionar  todas  as  facilidades  legais  indispensáveis  à  boa  execução  das  obrigações
contratuais;
8.1.19. Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1.  Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no local  do  serviço  para  representá-lo  na
execução do contrato.
9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei nº. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.1.7. Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em
linha reta,  colateral  ou por  afinidade,  até  o terceiro  grau,  de dirigente  do contratante  ou do
fiscal ou gestor do contrato,  nos termos do artigo 48, parágrafo único,  da Lei nº 14.133, de
2021;
9.1.8. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.1.9. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.1.11. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus
prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.1.12.  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
9.1.13. Promover a guarda,  manutenção e vigilância  de materiais,  ferramentas,  e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.1.14. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.15. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere.
9.1.16. Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.17. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  (art.  116,
parágrafo único);
9.1.20. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do
contrato;
9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº. 14.133, de 2021.
9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.1.23. Realizar  os  serviços  de  manutenção  e  assistência  técnica  no(s)  seguinte(s)  local(is)  ...
(inserir endereço(s));
9.1.23.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade de
prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local
demandado. 
9.1.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,  tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;
9.1.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
poderá  ser  livremente  utilizado  e/ou  alterado  em  outras  ocasiões,  sem  necessidade  de  nova
autorização do Contratado. 
9.1.25.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetível  de  privilégio,  a  cessão  dos  direitos  a  que  se  refere  o  subitem  acima  inclui  o
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de
concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.
9.1.26.  Fornecer a (s) licença (s) de software (s) conforme especificações, quantidades, prazos e
demais condições estabelecidas no Edital, neste Termo de Referência e na Proposta;
9.1.27.  Os  serviços  de  suporte  técnico  e  atualização  de  versão,  sempre  que  solicitado  pela
CONTRATANTE,  serão  executados  remotamente,  no  horário  das  08h00min  às  14h00min,  de
segunda  a  sexta-feira,  exceto  nos  feriados  e  dias  facultativos,  correndo  por  conta  da
CONTRATADA todas as despesas, inclusive de e/ou dos materiais utilizados nos serviços, seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 
9.1.28.  Fornecer  a  documentação  necessária  à  instalação e  à  operação dos  softwares  (manuais,
termos de garantia, etc.), completa, atualizada e preferencialmente no idioma português do Brasil;
9.1.29. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da SMO ou de terceiros de que
tomar conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos,
aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, documentos, entre outros pertinentes, sob
pena de responsabilidade civil, penal e administrativa; 
9.1.30. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos do
Departamento  de  Tecnologia  da  Informação,  referentes  a  qualquer  problema  detectado  ou  ao
andamento de atividades previstas;
9.1.31.  Reportar  formal  e  imediatamente  ao  Gestor  do  Contrato  quaisquer  problemas,
anormalidades, erros e irregularidades que possam comprometer a execução do(s) serviço(s); e
9.1.32. Substituir as licenças fornecidas que se apresentar em desacordo com as características e
especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE; 
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9.1.33. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as
orientações do mesmo, visando fiel desempenho e adimplemento do objeto pactuado; 
9.1.34.  Propiciar  todos  os  meios  necessários  à  fiscalização  do  contrato  pela  contratante,  cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre
que considerar a medida necessária; 
9.1.35. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE com relação
à entrega e instalação dos softwares;
9.1.36. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela contratante;
9.1.37.  A CONTRATADA deverá designar um preposto aceito  pela  CONTRATANTE, durante
todo o período de vigência do contrato, para representá-lo administrativamente e responder pela fiel
execução do contrato,  o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o
nome  completo,  nº  CPF  e  do  documento  de  identidade,  além  dos  dados  relacionados  à  sua
qualificação profissional;
9.1.38. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE, na cidade de Boa Vista-RR, para representá-
lo durante o período de entrega e instalação dos softwares e demais serviços;
9.1.39. O preposto, uma vez indicado formalmente pelo representante legal da CONTRATADA e
aceito  pela  CONTRATANTE, deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora  no primeiro dia útil
após assinatura do Contrato, para, juntamente com o servidor designado para esse fim, tratar de
todos os assuntos pertinentes à entrega e instalação dos softwares, relativos à sua competência;
9.1.40. Sempre que houver, por qualquer motivo, mudança de preposto, a CONTRATADA fica
obrigada a informar à CONTRATANTE observando as mesmas formalidades exigidas quando da
primeira apresentação do preposto; 
9.1.41. Assumir, de forma exclusiva, todas as dívidas que contrair com vistas à entrega e instalação,
excluindo, desde já, a responsabilidade solidária da CONTRATANTE por tais dívidas, a exemplo:
taxa de deslocamento, frete, entre outros;
9.1.42. Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados  acidentados  ou  com  mal  súbito,  por  meio  de  seus  supervisores,  inclusive  para
atendimentos em casos de emergência;
9.1.43. Ficará a cargo da CONTRATADA, o transporte dos empregados, hospedagem, alimentação,
frete, ou outras taxas que se fizerem necessárias para o cumprimento das obrigações contratuais;
9.1.44. Assinar o termo de Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de
02 (dois) dias úteis, a contar da data da convocação, sob a pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado e devidamente justificado pela parte interessada e
aceito pela CONTRATANTE (Administração).
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9.1.45. Emitir  nota  fiscal ou recibo em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal,
CNPJ 05.943.030/0001-55, conforme Decreto nº 129/E de 22 de julho de 2009.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a to-
dos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permiti -
das em Lei.
10.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obriga -
ções legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deve -
res da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observân -
cia. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, deven -
do o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificada -
mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusi -
ve quanto a eventual descarte realizado. 
10.10.  Bancos de dados formados a partir  de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual con -
trolado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso,  data,  horário  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em caso  de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,  a
fim  de  garantir  a  reutilização  desses  dados  pela  Administração  nas  hipóteses  previstas  na
LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de da -
dos pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunica-
dos à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº. 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº. 14.133, de 2021).
iv) Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento);
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 7% (sete por
cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 3% (três por cento) a 5%
(cinco por cento) do valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento) a 2%
(dois por cento) do valor do Contrato.
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(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 3% (três por cento) a 5%
(cinco por cento) do valor do Contrato. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133,
de 2021).
12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 14.133, de 2021).
12.5. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de
2021).  
12.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente  no prazo máximo de  30 (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle. 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na  Lei  nº.  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito  para facilitar,  encobrir  ou dissimular  a  prática dos atos ilícitos  previstos  neste
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com relação  de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em to- dos os casos, o
contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.  160, da Lei nº.
14.133, de 2021). 
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12.11. O Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado da  data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021).
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçãode inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº. 14.133/21. 
12.13. Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente,  com os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão decorrentes  deste  mesmo Termo de
Referência  ou  de  Termo de  Referência  outros  administrativos  que  o  contratado  possua  com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril
de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item anterior  decorrer  de  culpa  do
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual; 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1.  Nesta  hipótese,  aplicam-se  também os  artigos  138 e  139  da  mesma Lei.  17.4.2.  A
alteração  social  ou a  modificação da  finalidade  ou  da estrutura da  empresa  não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13.7. O contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém vínculo  de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº.
14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas  decorrentes  da presente  contratação  correrão  à  conta  de recursos  específicos
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Gestão/Unidade: 020901
Fonte de Recursos: Próprios
Programa de Trabalho: 04.122.0037.2.109
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00
Plano Interno: 
Nota de Empenho:
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº.
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº.
14.133, de 2021.
16.2. O contratado é  obrigado a aceitar,  nas mesmas condições  contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações  contratuais  deverão ser promovidas  mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade  de  antecipação  de seus  efeitos,  hipótese  em que a  formalização  do aditivo  deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº. 14.133, de 2021).
16.4. Registros  que  não  caracterizam alteração  do contrato  podem ser  realizados  por  simples
apostila,  Dispensa Simplificada  a celebração de termo aditivo,  na forma do art.  136 da Lei  nº.
14.133, de 2021.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº. 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da
Lei nº. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Boa Vista/RR para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº. 14.133/2  02  1  .

Boa Vista,_______de __________________de 2026.

________________________________________
Representante legal do CONTRATANTE

________________________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________________________

2-_____________________________________________
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA / RR
DISPENSA SIMPLIFICADA Nº. 001/2026
PROCESSO Nº. 023069/2025 – SMO

A  empresa  _________________________________________  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
_______________________  com  sede  na  ___________________________________________,
por intermédio de seu Representante legal, declara:

a)  que  atendem  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei;
 
b)  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  na  Dispensa  Simplificada,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Simplificada e seus
anexos;

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº. 8.213/1991;

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7  º  , XXXIII, da Constituição  .

_____________, ____ de _________ de ______.

_____________________________________________________

Assinatura do representante legal da proponente Nome e CPF
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ANEXO IV – MODELO DE PLANILHA / PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA / RR
DISPENSA SIMPLIFICADA Nº. 001/2026
PROCESSO Nº. 023069/2025 – SMO

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefones:
Banco:               Agência:                        C/C:
E-mail institucional:

Objeto: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA  O  FORNECIMENTO  DE  LICENÇAS  DE  USO  DE
SOFTWARE  PARA  ORÇAMENTO  DE  OBRAS  (MÓDULOS:  ORÇAMENTO  E  BASES  ADICIONAIS)

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS – SMO.

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL 

01 Licença do software para Orçamento de Obras,
nos módulos:
MÓDULO ORÇAMENTO:
Orçamento completo  com Cronograma Físico-
Financeiro:
►Elaboração  de  Planilhas  orçamentárias  de  
forma rápida e simples;
►Banco  de  dados  SINAPI atualizado
mensalmente (sem custos adicionais);
►Prerrogativa  de  criar  um  banco  de  dados
próprio;
►Importação de base própria de composições;
►Exportação  de  bases  de  composições
próprias;
►Cronograma Físico/Financeiro
►Cópia de orçamento(s) e composição(s) para
reaproveitamento de conteúdo;
►Importação de itens de outro orçamento para 
reaproveitamento  de  conteúdo;
►Importação  de  orçamentos  do  Excel;
►Ajuste no valor do orçamento e composição;
►Envio de cópia do orçamento para terceiros;
►Todos  os  relatórios  em  XLS  e  XLSX;
►Relatórios:  Orçamento  Sintético,  Orçamento
Sintético com valor da mão de obra, Orçamento
Sintético com valor da mão de obra e material,
Orçamento  com  composições  analíticas,

26077 Licença
(Anual)
para os 
2 (dois) 
módulos 

01
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Composições  analíticas  com  preço  unitário,
Curva ABC de insumos, Curva ABC de serviços
e cronograma Físico/Financeiro;
►Comparador de orçamento;
►Compatibilização de bases;
►Inteligência artificial;

MÓDULO  BASES  ADICIONAIS: (bases
atualizadas mensalmente sem custos adicionais)
OBS:  Deverão  ser  observadas  as
especificações técnicas constantes no Anexo I
deste instrumento.

Local de Entrega:
Prazo de Validade Proposta:
Prazo para o entrega do objeto:

Declaro  que  a  proposta  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções  coletivas  de trabalho e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na data  de
entrega das propostas.

_____________, ____ de _________ de ______.

______________________________________________________

Assinatura do representante legal da proponente Nome e CPF
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